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Lei Municipal nO1256/2012
Autoria: Poder Executivo Municipal

Bayeux, 29 agosto de 2012.

Altera a Lei Municipal n." 625/1995, de acordo
com as disposições da Lei Federal n° 11.947
de 16 de junho de 2009 e Resolução FNDE nO
038, de 16 de julho de 2009.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCíPIO DE BAYEUX. Estado da Paraiba, no uso das
atribuições que Ihes são conferidas pelo Art, 45. inciso IV da Lei Orgânica do Municlpio e suas posteriores
modificações. faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a sequinte Lei: '

Capitulo I

DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE

Art. 1. O Conselho de Alimentação Escolar - CAE. instituido no âmbito no Municipio de Bayeux
através da Lei n." 625/1995. órgão colegiado de caráter fiscalizadqr. permanente, dellberativo e 'de
assessoramento, passará a ter a seguinte c0r:'1P'lsipãp: I I I '

I - um representante indicado pelo Poder Executivo;

11 - dois representantes dentre as entidades de docentes. discentes ou trabalhadores na área de
educação. indicados pelo respectivo órgão de classe. a serem escolhidos por meio de assembléia especifica
para tal fim. registrada em ata, sendo que um deles deverá ser representado pelos docentes e. ainda, os
discentes só poderio ser indicados e eleitos quando forem maiores de 18 anos ou emancipados;

111 - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais
e Mestres ou entidades similares. escolhidos por meio de assembléia especifica para tal fim. registrada em
ata: e .

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas. escolhidos em assembléia
especifica para tal fim. registrada em ata, .

§ 1°. Na Entidade Executora com mais de 100 (cem) escolas da educação básica, a composição do
CAE poderá ser de até 3 (três) vezes o número de membros estipulado no caput deste artigo. obedecida á
proporcionalidade definida nos incisos I a IV deste mesmo dispositivo,

I • I I I

. § 2° C~da membr~ ti~ular do CAE t~rá um ~ult~e1te.do mes~o segmento representado. com exceção
aos membros titulares do mciso 11 deste artigo. os quais poderão ter como suplentes qualquer um dos

. segmentos citados no referido inclso.

§ 3° Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos. o qual-poderá ser reconduzido por igual periodo.
de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.

§ 4° Em caso de não existência de órgãos de classe. conforme estabelecido no inciso 11 deste artigo.
deverão os docentes. discentes ou trabalhadores na área de educação realizar reunião. convocada
especificamente para esse fim e devidamente registrada em ata,

, § 5° Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas das Entidades Executoras para compor o
Conselho de Alimentação Escolar. '

§ 6° Recomenda-se que o CAE dos Estados e dos Municipios que possuem alunos matriculados em
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escolas localizadas em áreas indigenas ou em áreas remanescentes de quilombos tenham. em sua
corrtpo srç.ão . pelo menos um membro representante desses povos ou comunidades tradicionais. ,dentre ,os
segmentos estabelecidos nos incisos I a IV deste artigo. .

, ' ! I I I
§ 7- O exerclcio do mandato de conselherto do CAE é considerado serviço público relevante e não

serâ remunerado.

§ 8- A nomeação dos membros do CAE deverá ser feita por decreto ou portaria, de acordo com a
Constituição dos Estados e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios. observadas as disposiçOes
previstas neste artigo. obrigando-se a Enhdade Executora a acatar todas as indicações dos segmentos
representados.

§ 9° Os dados referentes ao CAE deverão ser informados pela Entidade Executora por meio do
cadastro disponível no sitio do FNDE www.fnde.gov.br e. no prazo rnaxtrno de 10 (dez) dias úteis. a contar da
data do alo de nomeação. Deverão ser encaminhados ao FNOE o oficio de indicação do representante do
Poder Executivo. as atas relativas aos incisos 11.til e IV deste artigo e o Decreto ou Portaria de nomeaç:'o dos
membros do CAE. bem como a ata de eleiç:to do Presidente e do Vice Presidente do Conselho.

§ 10. Para eleição do Presidente e Vice-P reSidente do CAE. deverão ser observados os seguintes
critérios

1 _ O CAE terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente. el~it9s.e,ntre os membros·titulares. por. 000

mtmrno, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulare!? ~ml se.ssão plenâria especialmente voltada para este fim,
com o-mandato coincidente com O do Conselho. ~ddendo ser reeleitos uma única vez:

II _ O Presidente elou o Vice-Presidente poderão ser destituído(s). em conformidade ao disposto no
Regimento Interno de<> CAE sendo imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para completar o perfodo
restante do respectivo mandato:

111 - a escolha do Presidente e do Vice-Presidente somente deverá recair entre os representantes
previstos nos incisos ti, 111 e IV. d~ste artigo.

§ 11, Ap6s a nomeação dos membros do CAE, as substituições dar-se-ao somente nos seguintes
casQs:

I - mediante renúncia expressa do conselheiro:

11 - por deliberaçao do segmento representado;

111_ peio nao comparecimento as sessões do CAE. observada a presença minima estabelecida no
Reg·imento Interno:

IV _ pelo descumprimento das dispo~içõr~ prev,stas. n6 R~g~':"ento Interno de cada Conselho. desde
que aprovada em reunião convocada para discutir esta pauta especifica. ..

§ 12 Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior. a cópia do correspondente termo de renúncia ou
da ata da sessão plenâria do CAE ou ainda da reunião do segmento. em que se deliberou pela substituição do
membro. deverâ ser encaminhada ao FNDE. pelas Entidades Executoras.

§ 13. Nas situações previstas no § 11. O segmento representado indicará novo membro para
preenchimento da vaga, mantida a exigência de nomeação por decreto ou portaria emanado do poder
competente, conforme incisos I, 11, III e IV deste artigo, J<;
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§ 14. No caso de substituiçào de conselheiro do CAE. na forma do § 12. o periodo do seu mandato
serâ 'para completar o tempo restante daquele que foi substituldo.

Art, 2°. sao atribuições do CAE:

I - acompanhar e fiscaiizar o cumprimento desta Lei;

,,- acompanhar e fiscalizar a aplicaç~o,dp, r~cutsos'de'sti"';ad~s ã ~Ii'm'entaçao escolar;

111- zelar pela qualidade dos alimentos. em especial quanto ás condições higiênicas, bem corno à
aceitaç:to dos cardápios oferecidos: e

IV - receber o Relatório Anual de Gestão do PNAE. e emitir parecer conclusivo acerca da aprovaçào
ou nao da execuçêo do Programa.

§ 1° Os CAE poderao desenvolver suas atribuições em regime de cooperaçao com os Conselhos de
Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais conselhos afins. e deverâo observar as
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA,

Art, 3°. Compete, ainda, ao Conselho de Alimentaçao Escolar:

I - comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, a Controladoria-Geral da Uniao, ao Ministério
Público e aos demais 6rgaos de controle qualquer irregularidade identificada na execuçao do PNAE, inclusive
em relaçao ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros;

11- forn~~er informaçOes e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execuç:io Ido PNJ1E.
sempre que soucuaco: I I ' • . . , •

"I I I !
111- realizar reunião esp~clfica para apreciaçào da prestação de contas com a participaçào de. no

mlnimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares;

IV - elaborar o Regimento' Interno. observando o disposto nesta Resolução.

Art. 4.° O Municipio deve:

I - garantir ao CAE. como órgão deliberativo. de fiscalizaçao e de assessoramento. a infraestrutura
necessária â plena execução das atividades de sua competência. tais como:

a) local apropriado com condições adequadas para as reuniões do Conselho;
b) Disponibilidade de equipamento de informática;
c) Transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao exerclcio de sua

competência. inclusive, para as reuniões ordinárias e extraordinárias do CAE; e.
d) disponibilidade de recursos humanos necessários ás atividades de apoio. com vistas a

desenvolver as atividades com competência e efetividade;

, 11 - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentos e informaçOes referentes. á
<:xec~çaodo PNAE em todas as etapas, tais como: ledjtais,delliCi'tação: ex/ratos bancários, cardápios, notas
fiscaiS de compras e dema,s documentos neCiB$$ár)osaI!>desempenho das atividades de sua competência,

, Art, 5. -. Do Regimento Interno a ser Instituldo pelo CAE :

Parágrafo único. A aprovaçao ou as modificações no Regimento Interno do CAE somente poderao
ocorrer pelo voto der no mlnlmo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros.

í
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.. Art. 6. ~ Esta lei en.trará. e_mvigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, especialmente as disposições constantes da Lei Municipal n.o 625/1995. '

Bayeux, 29 de agosto de 2012.

I I I I

unior de Souza
nal do Municipio de Bayeux
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Lei Municipal n° 1257/2'012 Bayeux, 29 de agosto de 201-2.

Dispõe sobre a instituição do Programa de
Rrevenção as Verminoses, Viroses, Doenças
Infectocontagiosas e Imunologicas Infanto-Juvenis
na rede públicas municipal de ensino.

Art. 1° Institui o Programa de Prevenção às I Verminoses, 'Viroses, 'doenças
Infectocontagiosas e imunológicas Inf~Hiltp1utJe~isha'rede pública municipal de ensino.

Art. r o Programa far-se-á nas unidades públicas municipais de saúde, a partir de
exames básicos a serem realizados nos estudantes matriculados na rede municipal de
ensino.

Parágrafo único. Os exames a que se refere o caput deste artigo realizar-se-ao na
unidade de saúde mais próxima da Instituição de ensino onde esteja matriculado o aluno.

Art. 3° - A unidade pública municipal de saúde, após a realização dos exames
supracitados, procederá ou encaminhará para o tratamento os estudantes que
apresentarem qualquer tipo de enfermidade.

Art. 4° - o Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar os conventos
necessários à execução desta Lei, especialmente com laboratórios de análises clínicas.

, ,
Art. 5° As despesas da execução desta lei correrâo por' conta de dotações

orçamentárias próprias, suplernentadas se!nkc~ssário. .

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

agosto de 2012.
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unior de Souza
stitucional de Bayeux
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